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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020, REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020, PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 06/2020 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO. 

 

Ao décimo quarto dia do mês de fevereiro de 2020, a partir das 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - 

SALA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, o(a) Sr(A) FERNANDA 

CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, KARINA JUSSARA DOS SANTOS, SUZANA 

BESEN MARTINS e LAYRA DE OLIVEIRA nomeados pelo (a) Decreto nº 4065/2019, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA 

do Pregão Presencial nº 06/2020, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE LOGÍSTICO E OPERACIONAL NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA SECRETARIA 

TURISMO E CULTURA, SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, E OUTROS, ATRAVÉS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO, E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE PALCOS, TENDAS, CAMARINS, GRADIL, BARRICADAS, EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, GERADORES DE ENERGIA, AGENTES DE SEGURANÇA, BANHEIROS QUÍMICOS, 

PAVILHÕES EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE 

INTEGRANTE DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão 

informando aos representantes presente os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e 

ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a 

recurso e na submissão ao disposto na ata. Após rubricado os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-

se a fase de credenciamento dos representantes: 
 

Participante 

Empresa Representante 

DRIAL ORGANIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.ME. ALUISIO DE ALMEIDA VIEIRA 

MANI SOM E LUZ LTDA EPP EDILSON KAMMRADT 

BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME CARLOS EDUARDO ONOFRE 

SERGIO ROSSI EPP EVANDRO ROSSI 

 

Analisados os documentos foi constatado que a empresa SERGIO ROSSI EPP apresentou Certidão Simplificada ilegível, no 

ato a Pregoeira solicitou ao representante o nº do processo constante no documento para autenticação e baixou diligência 

no site: www.jucesc.sc.gov.br, no qual foi achada conforme. Os documentos das demais empresas foram achados 

conforme. Em seguida foram abertos os envelopes de Propostas de Preços das empresas licitantes para avaliação do 

atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada as propostas foram achadas 

conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 

vencedoras responsáveis pela prestação de serviços que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem boa 

qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado 

o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance a oportunidade de 

redução dos preços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos autos. 

Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, 

para verificação do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, e neste momento foi solicitada a 

presença do contador do Município, JOÃO GARCIA DE SOUZA e da engenheira civil, SUELLEN PATRICIA DOS SANTOS 

para análise dos documentos técnicos de habilitação, onde foi constatado que a empresa MANI SOM E LUZ LTDA EPP não 

alcançou o acervo técnico do item 6.9.1.2.1 Lote 1: área de palco apresentou 590m² e o edital pedia 620m² e de 

camarim apresentou 32m² e o edital pedia 100m², quanto ao item 6.9.1.2.2 Lote 2: sonorização e iluminação, foi aceita a 

sugestão da engenheira Suellen para considerar o acervo técnico do lote 2 a potência de 260 KVA, a empresa apresentou 

contrato com Carlos Kazuo Yamaguchi engenheiro eletricista com data de 09/10/2002, que contraria o art. 598 do Código 

Civil que limita a duração do contrato a 4 anos, sendo assim foi considerado INABILITADO. A empresa BOSSO ALUGUEL 

DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME apresentou Cartão CNPJ vencido, com data de 30/09/2019, conforme item 6.11 do 

Edital, apresentou CND Municipal vencida, conforme item 6.8.1.4. do Edital, não apresentou Certidão negativa de falência 

e concordata e EPROC, conforme item 6.4.8 do Edital, apresentou contrato com Josenei Soares engenheiro químico com 

data de 02/04/2012, contrato com Alexandre Postal Sobrinho engenheiro eletricista com data de 05/09/2014 e contrato 

com Carlos Eduardo Onofre engenheiro mecânico, com data de 23/11/2014, os quais contrariam o art. 598 do Código 

Civil que limita a duração do contrato a 4 anos, não apresentou a Certidão de Pessoa Jurídica do CREA, conforme item 

6.9.1.1. do Edital, apresentou quadro de colaboradores com Gelson Rodrigues Coelho (montador), Valdecir Mandelli 

(montador), Fernando Aparecido Costa (montador), além dos técnicos, porém não comprovou seu vínculo com a empresa 

através de registro, conforme item 6.9.9. do Edital, portanto foi considerada INABILITADA. Tendo em vista o item 8.18. 

http://www.jucesc.sc.gov.br/


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ 

RUA MARIANA MICHELS BORGES - 201 | Itapoá - SC | CEP: 89.249-000 
Fone: (47) 3443-8800 | CNPJ: 81.140.303/0001-01 

e-mail: licitacoes@itapoa.sc.gov.br 

 
 

   

2/2 
 

do Edital, in verbis “quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Pregoeira poderá fixar prazo de até oito dias úteis para a apresentação de novos documentos, eliminando-se as causas 

referidas no ato inabilitatório ou desclassificatório”. Portanto, fica marcada nova sessão para apresentação dos 

documentos para o dia 18/02/2020 às 11h00. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 14h00. 

  

Itapoá, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

FERNANDA CRISTINA ROSA 
Pregoeira 

 

KARINA JUSSARA DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZANA BESEN MARTINS 
Membro 

LAYRA DE OLIVEIRA 
Membro 

Apoio: 
 
 

JOÃO GARCIA DE SOUZA 
CONTABILISTA 

 
 
 

SUELLEN PATRICIA DOS SANTOS 
ENGENHEIRA CIVIL 

 

Licitantes:  

 

BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME 
CARLOS EDUARDO ONOFRE 

MANI SOM E LUZ LTDA EPP 
EDILSON KAMMRADT 

 


